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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
RESOLUÇÃO CMAE Nº 02, DE 1º DE JULHO DE 2021 

 
Dispõe sobre a aprovação do roteiro de 
visita e acompanhamento 

 
  O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, no uso de suas atribuições 
legais,  

Resolve: 

Art. 1º Aprovar o Roteiro de Visita e Acompanhamento, instrumental para avaliação 
das vistorias a serem realizadas por este conselho nas unidades escolares, incluso no 
anexo único desta resolução. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 
São Bernardo do Campo, 1º de julho de 2021. 

 
 
 

ANDERSON GERALDO DA CRUZ 
Presidente  

Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
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Anexo Único 
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